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RETIFICAÇÃO ATO Nº 1039/2025
RETIFICA NO ATO DE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO, ao 
servidor: 
MASP 1134119-5, ANDRE LUIZ SIMOES BATISTA, PP, II/D, por 
motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 138/2020, publicado 
em 25/03/2020:
Onde se lê: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 
13/11/2019,
Leia-se: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 14/11/2014 
data exercício no cargo efetivo, computado o período de Contrato 
Administrativo de 13/09/2009 a 12/11/2014, nesta Secretaria, em 
cumprimento ao Processo Judicial nº 5003305-22.2023.8.13.0693.
MASP 1134119-5, ANDRE LUIZ SIMOES BATISTA, PP, II/D, por 
motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 1236/2024, publicado 
em 31/12/2024:
Onde se lê: referente ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 
11/11/2024,
Leia-se: referente ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 11/09/2019, 
computado o período de Contrato Administrativo de 13/09/2009 a 
12/11/2014, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5003305-22.2023.8.13.0693.
MASP 1128491-6, LEANDRO LUIS LINO, PP, I/D, por motivo 
cumprimento de decisão Judicial, no Ato 706/2022, publicado em 
29/10/2022:
Onde se lê: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 
30/07/2022, 
Leia-se: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 01/08/2017 
data exercício no cargo efetivo, computado o período de Contrato 
Administrativo de 25/01/2010 a 31/07/2017, nesta Secretaria, em 
cumprimento ao Processo Judicial nº 5006262-50.2023.8.13.0481.
MASP 1298638-6, TOBIAS GONCALVES PINTO, PP, I/D, por 
motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 706/2022, publicado 
em 29/10/2022:
Onde se lê: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 
29/08/2022, 
Leia-se: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 29/08/2017 
data exercício no cargo efetivo, computado o período de Contrato 
Administrativo de 09/02/2012 a 28/08/2017, nesta Secretaria, em 
cumprimento ao Processo Judicial nº 5000291-42.2023.8.13.0107
MASP 1209394-4, EDNILSON AFONSO GAZIERI, PP, II/C, por 
motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 325/2021, publicado 
em 29/06/2021:
Onde se lê: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 
03/10/2020, 
Leia-se: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 17/02/2017 
data exercício no cargo efetivo, , computado o período de Contrato 
Administrativo de 22/09/2009 a 04/10/2015, nesta Secretaria, em 
cumprimento ao Processo Judicial nº 5011640-84.2023.8.13.0481.
MASP 1134833-1, WILCON TADEU SANTOS DE ARAUJO, PP, 
II/C, por motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 450/2022, 
publicado em 30/07/2022:
Onde se lê: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 
17/04/2022, 
Leia-se: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 19/04/2017 
data exercício no cargo efetivo, computado o período de Contrato 
Administrativo de 17/09/2009 a 18/04/2017, nesta Secretaria, em 
cumprimento ao Processo Judicial nº 5007016-26.2022.8.13.0481.
Masp 1171481-3, PRIMO LEANDRO TORRES DE ABREU, PP, 
III/F, por motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 516/2025, 
publicado em 30/05/2025:
Onde se lê: referente ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 
02/03/2019, 
Leia-se: referente ao 3º quinquênio de exercício, a contar de 18/03/2019, 
computado com o tempo do TJMG de 13/07/2001 a 25/06/2006, 
conforme Mandado de Segurança nº 1017250-46.2025.8.13 e com o 
aproveitamento tempo SEE.
Masp 1171481-3, PRIMO LEANDRO TORRES DE ABREU, PP, 
III/F, por motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 516/2025, 
publicado em 30/05/2025:
Onde se lê: referente ao 3º quinquênio de exercício, a contar de 
01/03/2024, 
Leia-se: referente ao 4º quinquênio de exercício, a contar de 16/03/2024, 
computado com o tempo do TJMG de 13/07/2001 a 25/06/2006, 
conforme Mandado de Segurança nº 1017250-46.2025.8.13.
MASP 1078479-1, ADRIANO SILVA OLIVEIRA, PP, IV/A, por 
motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 023/2011, publicado 
em 03/06/2011:
Onde se lê: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 
02/05/2011,
Leia-se: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 04/05/2006 
data exercício no cargo efetivo, computado o período de Contrato 
Administrativo de 04/11/1998 a 03/05/2006, nesta Secretaria, em 
cumprimento ao Processo Judicial nº 5117247-75.2018.8.13.0024.
MASP 1078479-1, ADRIANO SILVA OLIVEIRA, PP, IV/A, por 
motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 015/2016, publicado 
em 12/07/2016:
Onde se lê: referente ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 
06/05/2016,
Leia-se: referente ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 31/10/2008, 
computado o período de Contrato Administrativo de 04/11/1998 a 
03/05/2006, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5117247-75.2018.8.13.0024.
MASP 1078479-1, ADRIANO SILVA OLIVEIRA, PP, IV/A, por 
motivo cumprimento de decisão Judicial, no Ato 325/2021, publicado 
em 29/06/2021:
Onde se lê: referente ao 3º quinquênio de exercício, a contar de 
06/05//2021,
Leia-se: referente ao 3º quinquênio de exercício, a contar de 01/11/2013, 
computado o período de Contrato Administrativo de 04/11/1998 a 
03/05/2006, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5117247-75.2018.8.13.0024.
MASP 1276547-5, ANGELO ANTONIO BRITO, PP, II/D, por motivo 
cumprimento de decisão Judicial, no Ato 138/2020, publicado em 
25/03/2020:
Onde se lê: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 
05/02/2020,
Leia-se: referente ao 1º quinquênio de exercício, a contar de 27/03/2016, 
computado o período de Contrato Administrativo de 28/03/2011 a 
03/02/2015, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5010744-41.2023.8.13.0481.
MASP 1276547-5, ANGELO ANTONIO BRITO, PP, II/D, por motivo 
cumprimento de decisão Judicial, no Ato 299/2025, publicado em 
29/03/2025:
Onde se lê: referente ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 
03/02/2025,
Leia-se: referente ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 26/03/2021, 
computado o período de Contrato Administrativo de 28/03/2011 a 
03/02/2015, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5010744-41.2023.8.13.0481.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
02 2132031 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão designada para apurar os fatos constantes 
no Processo Disciplinar Simplificado instaurado por meio da 
PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PDS Nº 017/2025, com extrato 
publicado no Diário Oficial de Minas Gerais de 20/08/2025, tendo em 
vista o disposto no artigo 234 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
CONVOCA e CITA o servidor ALEN DE SOUZA - MaSP 1.543.103-
4, ex-prestador de serviços, na função de Agente de Segurança 
Penitenciário, lotado à época dos fatos no Complexo Penitenciário 
de Ponte Nova, unidade integrante da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública, para comparecer perante esta Comissão 
Processante, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da 4ª (quarta) 
e última publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas 
Gerais, a fim de, pessoalmente ou através de procurador constituído, 
tomar conhecimento de seu respectivo processo, acompanhar a sua 
tramitação e apresentar defesa para os fatos que lhe são atribuídos, que 
caracterizam, em tese, possível inassiduidade habitual e/ou abandono 
de cargo, pelo não comparecimento injustificado ao serviço por mais 
de trinta dias consecutivos e/ou noventa intercalados, nos anos de 2023 
e 2024. Conduta esta que, se comprovada, remete ao descumprimento 
do disposto no artigo 216, incisos I, V e VI, c/c os artigos 245, caput e 

parágrafo único, e 246, inciso I, com incidência no artigo 249, inciso 
II, todos da Lei 869/1952, estando sujeito a uma das penalidades 
previstas no art. 244, incisos I, III ou V do referido Diploma Estatutário 
c/c artigos 3º e 4º do Decreto nº 47.788/2019, sob pena de REVELIA. 
Os autos do processo ficarão à disposição do implicado via Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI). O requerimento de vistas do PDS 
poderá ser realizado através do e-mail comissaosejusp10@gmail.com 
ou pelo telefone (31) 99730-2234, em dias úteis, de 08:00 às 16:00. A 
Comissão Processante encontra-se instalada na Cidade Administrativa 
Presidente Tancredo Neves, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143 – 
Prédio Minas - 4º andar, Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG.Belo 
Horizonte, 18 de setembro de 2025

Ivan Nunes Lopes
Masp 1.221.148-8

Presidente da Comissão do PAD 017/2025
18 2126110 - 1

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 679/2025

Processo Administrativo Disciplinar. Processados: M.B.B. MaSP 
1.XX4.X55-2, D.C.F. MaSP 1.XX8.X62-4, e G.V.R. MaSP 1.XX3.
X97-0, Policiais Penais. Comissão Processante: Presidente: Cláucio 
Coelho de Souza Júnior; Membros: Wanderson Silveira de Carvalho e 
José Victor Nunes Castro.

Belo Horizonte, SEJUSP, 2 de outubro de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
02 2131920 - 1

FÉRIAS–PRÊMIO CONCESSÃO ATO Nº 1037/2025 CONCEDE 
TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31, da 
CE/1989, ao(s) servidor(es):
MASP 1134119-5, ANDRE LUIZ SIMOES BATISTA, PP, II/D, 
referente ao 3º quinquênio de exercício, a contar de 09/09/2024, 
computado o período de Contrato Administrativo de 13/09/2009 a 
12/11/2014, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5003305-22.2023.8.13.0693.
MASP 1128491-6, LEANDRO LUIS LINO, PP, I/D, referente ao 
2º quinquênio de exercício, a contar de 22/01/2020, computado o 
período de Contrato Administrativo de 25/01/2010 a 31/07/2017, 
nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5006262-50.2023.8.13.0481.
MASP 1128491-6, LEANDRO LUIS LINO, PP, I/D, referente ao 
3º quinquênio de exercício, a contar de 20/01/2025, computado o 
período de Contrato Administrativo de 25/01/2010 a 31/07/2017, 
nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5006262-50.2023.8.13.0481.
MASP 1298638-6, TOBIAS GONCALVES PINTO, PP, I/D, 
referente ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 07/02/2022, 
computado o período de Contrato Administrativo de 09/02/2012 a 
28/08/2017, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5000291-42.2023.8.13.0107.
MASP 1209394-4, EDNILSON AFONSO GAZIERI, PP, II/C, 
referente ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 20/09/2019, 
computado o período de Contrato Administrativo de 22/09/2009 a 
04/10/2015, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5011640-84.2023.8.13.0481.
MASP 1209394-4, EDNILSON AFONSO GAZIERI, PP, II/C, 
referente ao 3º quinquênio de exercício, a contar de 18/09/2024, 
computado o período de Contrato Administrativo de 22/09/2009 a 
04/10/2015, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5011640-84.2023.8.13.0481.
MASP 1134833-1, WILCON TADEU SANTOS DE ARAUJO, PP, 
II/C, referente ao 2º quinquênio de exercício, a contar de 14/09/2019, 
computado o período de Contrato Administrativo de 17/09/2009 a 
18/04/2017, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5007016-26.2022.8.13.0481.
MASP 1134833-1, WILCON TADEU SANTOS DE ARAUJO, PP, 
II/C, referente ao 3º quinquênio de exercício, a contar de 12/09/2024, 
computado o período de Contrato Administrativo de 17/09/2009 a 
18/04/2017, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5007016-26.2022.8.13.0481.
MASP 1078479-1, ADRIANO SILVA OLIVEIRA, PP, IV/A, 
referente ao 4º quinquênio de exercício, a contar de 04/11/2018, 
computado o período de Contrato Administrativo de 04/11/1998 a 
03/05/2006, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5117247-75.2018.8.13.0024.
MASP 1078479-1, ADRIANO SILVA OLIVEIRA, PP, IV/A, 
referente ao 5º quinquênio de exercício, a contar de 04/11/2023, 
computado o período de Contrato Administrativo de 04/11/1998 a 
03/05/2006, nesta Secretaria, em cumprimento ao Processo Judicial nº 
5117247-75.2018.8.13.0024.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
02 2132023 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

A Diretora de Gestão Regional torna público que o requerente abaixo 
identificado solicitou Licença Ambiental. Informa que foi apresentado 
EIA/RIMA, e que os estudos ambientais se encontram à disposição dos 
interessados nos sites:
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia  https://www.jmendes.com.br/informativos/?dir=Estudos%20
ambientais/PROJETO%20FERRO%2B%20PDER%20DO%20
GUARIBA
Comunica que o interessado na realização de Audiência Pública deverá 
formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam 
nº 225/2018, no site:
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data desta publicação.
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC1): Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação e Licença de Operação 
(LP+LI+LO): *Ferro + Mineração S.A. - Estrada para transporte de 
minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários,  
Canalização e/ou retificação de curso d’água, Mineroduto ou 
rejeitoduto externo aos limites de empreendimentos minerários, 
Atividades e empreendimentos não listados ou não enquadrados em 
outros códigos, com supressão de vegetação primária ou secundária 
nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica, em estágios médio e/
ou avançado de regeneração, sujeita a EIA/Rima nos termos da Lei 
Federal nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, exceto árvores isoladas 
e Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro - Ouro Preto e Congonhas/
MG - Nº do Processo 716/2023 - Classe 4. ***Requerimento para 
Intervenção Ambiental vinculado - PA/Nº 1370.01.0002998/2023-22. 

(a) Kamila Esteves Leal
Diretora de Gestão Regional

02 2132052 - 1

A Diretora de Gestão Regional, torna público que em 01/11/2024 foi 
firmado o Termo de Ajustamento de Conduta para continuidade da 
operação do empreendimento, concomitantemente ao processo de 
licenciamento ambiental em caráter corretivo, abaixo identificado:
1) CSSH - Companhia Siderúrgica Santa Helena Ltda., localizado 
no município de Sete Lagoas/MG, para as atividades de Siderurgia 
e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de minérios, 
inclusive ferro-gusa e Reciclagem ou regeneração de outros resíduos 
classe 2 (não-perigosos) não especificados, sob os códigos B-02-01-1 
e F-05-07-1, classe 05. Vigência: 12 (doze), contados da assinatura: 
01/11/2024.

(a) Kamila Esteves Leal
Diretora de Gestão Regional.

02 2132060 - 1

EXTRATO DECISÃO 80/2025 - SEMAD/ASSOC - SE.COPAM
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, considerando o poder-dever de autotutela e 
considerando o poder geral de cautela que regem a Administração 
Pública, nos termos do art. 57, parágrafo único, da Lei nº 14.184, de 
31 de janeiro de 2002 e do §2º do art. 6-A do Decreto nº 46.953, de 23 
de fevereiro de 2016, torna público o EFEITO SUSPENSIVO aplicado 
à decisão proferida na 124ª Reunião Ordinária da Unidade Regional 
Colegiada Noroeste de Minas(URC/NOR) do Conselho Estadual de 
Política Ambiental (Copam), realizada em 16 de maio de 2024, item 
6.1 da pauta, Carlos Antônio de Queiroz, até que sobrevenha a decisão 
final de análise de controle de legalidade.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo 
do Conselho Estadual de Política Ambiental

EXTRATO DECISÃO 81/2025 - SEMAD/ASSOC - SE.COPAM
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, considerando o exercício das atribuições previstas 
no §3º do art. 15 da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016 e na 
Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 28, de 03 de janeiro de 
2025, RETIRO O EFEITO SUSPENSIVO concedido na Decisão 
SEMAD/ASSOC - SE.COPAM nº. 20/2025, em razão do cumprimento 
da decisão judicial concedida liminarmente no Mandado de Segurança 
(nº 1002386-03.2025.8.13.0024/MG). Dessa forma, fica mantida a 
decisão proferida na 171ª Reunião Ordinária da Unidade Regional 
Colegiada Triângulo Mineiro (URC/TM) do Conselho Estadual de 
Política Ambiental (Copam), realizada em 14 de fevereiro de 2025, 
referente ao item 6.1 da pauta (José Fernando Almeida Cordeiro), até 
que sobrevenha a decisão final de análise do controle de legalidade.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo 
do Conselho Estadual de Política Ambiental

EXTRATO DECISÃO 82/2025 - SEMAD/ASSOC - SE.COPAM
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, considerando o exercício das atribuições previstas 
no §3º do art. 15 da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016 e na 
Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 28, de 03 de janeiro de 
2025, RETIRO O EFEITO SUSPENSIVO concedido na Decisão 
SEMAD/ASSOC - SE.COPAM nº. 21/2025, em razão do cumprimento 
da decisão judicial concedida liminarmente no Mandado de Segurança 
(nº 1002386-03.2025.8.13.0024/MG). Dessa forma, fica mantida a 
decisão proferida na 171ª Reunião Ordinária da Unidade Regional 
Colegiada Triângulo Mineiro (URC/TM) do Conselho Estadual de 
Política Ambiental (Copam), realizada em 14 de fevereiro de 2025, 
referente ao item 6.2 da pauta, Erick Williams Almeida Cordeiro, até 
que sobrevenha a decisão final de análise do controle de legalidade. 

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo 
do Conselho Estadual de Política Ambiental

02 2131603 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS RAS): 1) Universidade Federal 
de Ouro Preto, estação de tratamento de esgoto sanitário; interceptores, 
emissários, elevatórias e reversão de esgoto, Ouro Preto/MG, Processo 
nº 40696/2025, classe 2.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
02 2131828 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público o indeferimento dos processos de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificados:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Mineração Melo Ltda., 
Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho, Varginha e Três Corações/
MG, Processo nº 21997/2025, Classe 2. Motivo: Insuficiência técnica e 
ausência de Autorização para Intervenção Ambiental - AIA. *Mitidieri 
Mineração e Recursos Naturais Ltda., Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil, Bocaina de Minas/MG, 
Processo nº 22017/2025, Classe 2. Motivo: Insuficiência técnica e 
ausência de documento autorizativo para intervenção ambiental e para 
captação de água para aspersão.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
1) LAC 2 - Licença Prévia: *Minérios e Jazidas Minerais FME Ltda., 
Lavra a céu aberto - Minério de ferro, Fortaleza de Minas/MG, Processo 
SLA nº 6571/2021, Classe 2. Válida até: 30/06/2028, do responsável 
Minérios e Jazidas Minerais FME Ltda., CNPJ 15.792.276/0001-27, 
para o novo titular Minérios e Jazidas Minerais FME Ltda., CNPJ: ​
15.792.276/0003-99.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a revogação das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS Cadastro - Licença Ambiental Simplificada: 1. Ribeiro & 
Donizeti Ltda., Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil, Ouro Fino/MG, Processos SLA nº 107/2021 e nº 
518/2021, Classe 2. Motivo: Perda de objeto.
- LAS RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1. Ribeiro & Donizeti 
Ltda., Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, Ouro Fino/MG, Processo SLA nº 1199/2023, Classe 3. Motivo: 
Perda de objeto. 2. Viver Minas Mineração Ltda., Lavra a céu aberto - 
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, 
Campo Belo e Candeias/MG, Processo SLA nº 1230/2023, Classe 3. 
Motivo: Perda de objeto. 3. Viver Minas Mineração Ltda., Lavra a céu 
aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, Cristais/MG, Processo 
SLA nº 1912/2020, Classe 3. Motivo: Por conveniência e oportunidade.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
02 2131975 - 1

Pauta da 167ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada 
da Zona da Mata (URC ZM) do Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam. Data: 15 de outubro de 2025, às 14h. 
Endereço virtual da reunião: https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Zona da 
Mata (URC ZM).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 166ª RO de20/08/2025.
6.Processo Administrativo para homologação do Termo de Composição 
Administrativa – TCA de adesão ao Programa Estadual de Conversão 
de Multas Ambientais - PECMA, conforme disposto no art. 43 da Lei 
25.144/2025 e no § 3º do art. 8° do Decreto nº 48.994/2025:
6.1 Frigorífico São Joaquim Ltda. ME - Descumprir a condicionante 
nº 3 do Parecer Único nº 0214690, o qual subsidiou a emissão da LOC 
nº 889 ZM (PA/Nº 442/1995/009/2015); Ampliar atividade efetiva ou 
potencialmente degradadora do meio ambiente sem a devida licença 
ambiental, desde que não amparado por Termo de Ajustamento de 
Conduta com o órgão ambiental (Código 105, 106 - Decreto 47.383/18) 
- Urucânia/MG - PA/CAP/Nº 754890/25 - AI/N° 213526/2022. 
Apresentação: Dainf/Semad.
7. Assuntos gerais.
8. Encerramento.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável e Presidente da 

Unidade Regional Colegiada Zona da Mata
02 2132054 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 65/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Processado: B.B.C.C., Masp 1.xx9.xx0-5 Comissão Processante: 
Presidente: Glória Maria da Costa, Masp 1.389.253-4 Membros: 
Luciana Fortes Bontempo, Masp 1.378.200-8 e Mariana Ferreira da 
Costa Ramos Roesberg, Masp 1.378.322-0

Belo Horizonte, 02 de outubro de 2025
Leonardo Monteiro Rodrigues

Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, designado a responder pela Diretoria-Geral do IEF

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 66/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

Processadas: C.M.D.M., Masp 1.xx9.xx8-9, I.F.D.S.R., Masp 1.xx0.
xx8-1, Comissão Processante: Presidente: Glória Maria da Costa, Masp 
1.389.253-4 Membros: Luciana Fortes Bontempo, Masp 1.378.200-8 e 
Ivani Pereira da Silva Vieira, Masp 1.378.429-3

Belo Horizonte, 02 de outubro de 2025
Leonardo Monteiro Rodrigues

Designado para responder pela Diretoria Geral do 
Instituto Estadual de Florestas, conforme publicado 

no jornal “”Minas Gerais””, dia 18/09/2025
02 2131648 - 1

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que os requerentes abaixo identificado solicitaram Autorização 
para Intervenção Ambiental, conforme processos abaixo identificados: 
*Marisa Bonilha/Fazenda Trevisan - CPF ***.081.356-**, Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 35,6046 
ha, Capelinha/MG, Processo Nº 2100.01.0034552/2025-42 em 
02/10/2025. *Extração de Minério Família Lima Ltda/Fazenda Bravo 
- CNPJ 46.***.***/0001-39, Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo em 1,16ha, Berilo/MG, Processo Nº 
2100.01.0034627/2025-54 em 02/10/2025.

(a) Eliana Piedade Alves Machado. 
Supervisora Regional URFBio Jequitinhonha.

02 2131979 - 1

DESPACHO DE JULGAMENTO
O Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável designado para responder pela Diretoria-Geral do Instituto 
Estadual de Florestas, no uso da competência que lhe confere o art. 
229 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, e arts. 13 e 14 
do Decreto Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020, considerando 
o que consta do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela 
Portaria IEF nº 22/2023, publicada no Diário Oficial do Estado em 
29/03/2023, bem como da Nota Técnica nº 1831837.2025, decido pelo 
ARQUIVAMENTO, em virtude do reconhecimento da prescrição da 
pretensão punitiva do Estado.
Nos termos do artigo 272, § 2º do Código de Processo Civil, 
considera-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa da 
servidora acima qualificada.
Conforme artigo 55, da Lei Estadual nº 14.184/2002, o prazo para 
oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias.

Belo Horizonte, 01 de outubro de 2025.
Leonardo Monteiro Rodrigues

Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, Designado para responder pela Diretoria-Geral do IEF

02 2131633 - 1

INFORMA A CONCESSÃO DE AIA
O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público 
que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental ao 
seguinte processo: *Antônio Tarcísio Braga/Fazenda Lages – CPF: 
***.213.666-** – Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo em 253,5756 ha – Pintópolis/MG – Processo SEI nº 
2100.01.0007068/2025-60 – Validade: 03 (três anos), a contar da data 
da emissão: 29/09/2025.

(a) Mário Lúcio dos Santos
Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco

02 2131806 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas - Central 
Metropolitana no uso da competência delegada pelo Diretor-Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 27, de 08 de setembro de 2025, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo nº 0049106/2024, Usuário: Diferso Holdong Ltda, Funilândia, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 13.01.0036794.2025, 
*Processo nº 0049064/2024, Usuário: Paulo Márcio Andrade Ferreira 
de Souza, Funilândia, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
13.01.0036803.2025, *Processo nº 0036674/2023, Usuário: Mega 
Chip S Indústria & Comércio Ltda, Contagem, Deferido, Portaria nº 
13.01.0036829.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 02 de Outubro de 2025.

02 2131586 - 1

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202510036890613213.
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